ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 141/2023
6º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, nº 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa EXPRESSO AMAMBEL DE TRANSPORTES LTDA ME, com sede na Rua Capitão Érico Ferreira, s/n, Centro, Alpestre/RS, sob o CNPJ nº 09.722.248/0001-30, neste ato representada por seu representante legal, Sr. SANDRO LUIZ BOECK, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 12/2022 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e Contrato nº 141/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO
3.1 O contrato fica acrescido em R$ 8.884,70 (oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), referentes a 902 km.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca/placa
	Valor Unit.
	Valor Total

	02
	902
	KM
	SERVIÇO DE TRANSPORTE INTRAMUNICIPAL, COM VEICULO DE NO MÍNIMO 40 LUGARES - Saída da cidade de Alpestre, às 5:30h, passando por Bairro Nova Brasília, Linha São Miguel, Distrito de Sertãozinho, Vila São Roque e seguindo em direção à encruzilhada de Farinhas Grande, passando pelo Distrito de Farinhas, Vila Barra Grande, Vila Encruzilhada Gaúcha, Linha Barra Bonita e retornando à cidade de Alpestre, com paradas na Estação Rodoviária, Praça da Prefeitura Municipal e área industrial. Refazendo o trajeto no sentido inverso com saída às 17:30h partindo da área industrial, passando pela Praça da Prefeitura Municipal e pela Estação Rodoviária. Veículo com capacidade mínima de 40 passageiros. Distância aproximada, incluindo ida e volta, de 82Km.
	ÔNIBUS M. BENZ MPOLO VIAGGIO GVR PLACA HVU5B57 / RS
	R$ 9,85
	R$ 8.884,70


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 As demais cláusulas do Contrato nº 141/2023 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.
Alpestre/RS, 27 de outubro de 2025.
	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
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